
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE PÚBLICA, 
DESPORTOS, MEIO AMBIENTE E JUVENTUDE 

 

 
   SOBRE: o Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 151/2010, de autoria do 

Edil José Geraldo Reis Viana, que dispõe sobre a obrigatoriedade 
dos hospitais da rede pública e privada afixarem placa ou cartaz 
informando sobre o “direito dos idosos de terem acompanhante em 
caso de internação ou observação”.   

 

 
 
 
 
Pela aprovação. 

 
 

S/C., 08 de junho de 2010. 
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Presidente 
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